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SDI) hoje realizada, julgou o presente feito, por unanimidade,

extinguiu o conflito de competência, sem resolução do mérito, com

fulcro no art. 485, VI, do CPC, por perda superveniente do objeto.

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2018.

Ata

Publicação Ata da 1ª SDI
1ª SEÇÃO ESPECIALIZADA DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (1ª SDI)

                   Ata nº 10/2018 da Sessão Ordinária da 1ª Seção

Especializada de Dissídios Individuais (1ª SDI) do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região realizada no dia 29 de novembro de

2018, iniciando-se às 08h30 (oito horas e trinta minutos) e

encerrando-se às 11h57  ( onze horas e cinquenta e sete minutos).

                  Composição em conformidade com o § 2º do artigo 40

do Regimento Interno deste Egrégio Regional.

  Presentes: Exmos. Desembargadores Marcelo Lamego Pertence

(Presidente), Paulo Roberto de Castro (presidiu o julgamento do

processo MS 0010422-98.2018.5.03.0000), Jales Valadão Cardoso

(presidiu o julgamento do processo Impresso CC 01010-2010-

098.03.00-2), Fernando Antônio Viégas Peixoto,  Maria Stela

Álvares da Silva Campos, Sércio da Silva Peçanha, Ana Maria

Amorim Rebouças, José Marlon de Freitas, Paulo Maurício Ribeiro

Pires, Lucas Vanucci Lins, Adriana Goulart de Sena Orsini,  Juliana

Vignoli Cordeiro, Marco Antônio Paulinelli de Carvalho,  Juízes

Antônio Carlos Rodrigues Filho, Ricardo Marcelo Silva, Luciana

Alves Viotti, Ângela Castilho Rogêdo Ribeiro e, nos processos em

que lancara vistos, o Exmo. Juiz Vitor Salino de Moura Eça.

Férias: Exmos. Desembargadores Maria Cecília Alves Pinto, Manoel

Barbosa da Silva e Maristela Íris da Silva Malheiros (substituindo-os

os Exmos. Juízes Ângela Castilho Rogêdo Ribeiro, Luciana Alves

Viotti e  Antônio Carlos Rodrigues Filho,  respectivamente).

Ausência  justificada: Exma. Juíza Adriana Campos de Souza Freire

Pimenta (substituta da Exma. Desembargadora Paula Oliveira

Cantelli, em férias).

O Exmo. Juiz convocado Ricardo Marcelo Silva passou a compor a

1ª SDI, a partir de 23.11.2018, em conformidade  com a Resolução

Administrativa n. 180/2018.

Vinculado: Exmo. Juiz Vitor Salino de Moura Eça, substituiu férias

dos Exmos. Desembargadores Fernando Antônio Viégas Peixoto e

Ana Maria Amorim Rebouças,  nos períodos 16.10 a 15.11.2018 e

27.08 a 05.10.2018, respectivamente.

Os Exmos. Desembargadores Marcelo Lamego Pertence e Sércio

da Silva Peçanha declararam-se suspeitos para julgar o MS

0010422-98.2018.5.03.0000 e o Exmo. Desembargador Jales

Valadão Cardoso  para julgar o processo   MS 0011115-

82.2018.5.03.0000.

Os Exmos. Desembargadores Marcelo Lamego Pertece, Paulo

Roberto de Castro, Fernando Antônio Viégas Peixoto e Adriana

Goulart de Sena Orsini declararam-se impedidos para julgar  o

processo  CC 01010-2010-098.03.00-2 e a Juíza Ângela Castilho

Rogêdo Ribeiro declarou-se impedida para julgar o processo MS

0011096-76.2018.5.03.0000 (AgR).

O Exmo. Juiz Ricardo Marcelo Silva declarou o seu  impedimento

para julgar  o processo MS 0011619-25.2017.5.03.0000 (AgR), de

acordo com o inciso II do artigo 144 do CPC. Por determinação do

Exmo. Presidente da 1ª SDI, registrou-se que este não é o

entendimento desta d. Seção.

Participação do d. Ministério Público do Trabalho: Procuradora

Maria Amélia Bracks Duarte.

Secretária: Márcia Regina Lobato

Resultados proclamados: PJe

MS  0010370-05.2018.5.03.0000  Prejudicado  (AgR)

MS   0010425-53.2018.5.03.0000  Prejudicado  (AgR)

MS  0010902-76.2018.5.03.0000  Conhecido o recurso e não

provido  (AgR)

MS  0010911-38.2018.5.03.0000  Retirado de Pauta

                                                        Retirado de Pauta (AgR)

MS  0011008-38.2018.5.03.0000  Conhecido o recurso e não

provido  (AgR)

MS  0011081-10.2018.5.03.0000  Concedida a segurança

MS  0011086-32.2018.5.03.0000  Denegada a segurança

MS  0011179-92.2018.5.03.0000  Retirado de Pauta

MS  0011181-62.2018.5.03.0000  Conhecido o recurso e não

provido  (AgR)

MS  0011197-16.2018.5.03.0000  Extinto

MS  0011220-59.2018.5.03.0000  Conhecido o recurso e provido

(AgR)

MS  0011236-13.2018.5.03.0000  Retirado de Pauta

                                                        Retirado de Pauta (AgR)

MS  0011246-57.2018.5.03.0000  Extinto

MS  0011250-94.2018.5.03.0000  Conhecido o recurso e não

provido  (AgR)

MS  0011251-79.2018.5.03.0000  Conhecido o recurso e não

provido  (AgR)

MS  0011271-70.2018.5.03.0000  Concedida segurança

                                                        Prejudicado  (AgR)

MS  0011275-10.2018.5.03.0000  Concedida segurança

MS  0011281-17.2018.5.03.0000  Conhecido o recurso e não

provido  (AgR)

MS  0011283-84.2018.5.03.0000  Conhecido o recurso e não

provido  (AgR)

MS  0011318-44.2018.5.03.0000   Concedida a segurança

MS  0011328-88.2018.5.03.0000  Concedida segurança

MS  0011334-95.2018.5.03.0000  Conhecido o recurso e não

provido  (AgR)

MS  0011337-50.2018.5.03.0000  Conhecido o recurso e não

provido  (AgR)

CC  0011341-87.2018.5.03.0000  Procedente

CC  0011376-47.2018.5.03.0000  Procedente

MS  0011380-84.2018.5.03.0000  Denegada a segurança

MS  0011383-39.2018.5.03.0000  Concedida, em parte, a

segurança

MS  0011392-98.2018.5.03.0000   Concedida a segurança

MS  0011412-89.2018.5.03.0000    Concedida a segurança

MS  0011404-15.2018.5.03.0000    Denegada a segurança

MS  0010166-58.2018.5.03.0000    Conhecido o recurso e não

provido  (AgR)

MS  0010899-24.2018.5.03.0000    Concedida a segurança

CC  0011042-13.2018.5.03.0000     Procedente

MS  0011096-76.2018.5.03.0000    Conhecido o recurso e não

provido  (AgR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 127394



2615/2018 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 484
Data da Disponibilização: Quarta-feira, 05 de Dezembro  de 2018

MS  0011107-08.2018.5.03.0000    Conhecido o recurso e não

provido  (AgR)

MS   0011115-82.2018.5.03.0000    Concedida a segurança

CC   0011244-87.2018.5.03.0000    Procedente

CC   0011343-57.2018.5.03.0000    Extinto

MS  0011619-25.2017.5.03.0000     Conhecido o recurso e não

provido  (AgR)

MS  0011724-02.2017.5.03.0000     Extinto

MS  0011734-46.2017.5.03.0000     Concedida a segurança

MS  0010422-98.2018.5.03.0000     Denegada a segurança

CC   0010593-55.2018.5.03.0000    Procedente

MSCol  0010615-16.2018.5.03.0000  Extinto

                                                               Prejudicado (AgR)

CC   0010675-86.2018.5.03.0000   Improcedente

CC   0010950-35.2018.5.03.0000   Procedente

MS  0011012-75.2018.5.03.0000    Conhecido o recurso e não

provido  (AgR)

MS   0010280-94.2018.5.03.0000   Concedida a segurança

MS  0010371-87.2018.5.03.0000    Prejudicado  (AgR)

MS  0010578-86.2018.5.03.0000    Concedida a segurança

CC  0011470-92.2018.5.03.0000    Procedente

MS  0010959-94.2018.5.03.0000    Concedida a segurança

PROCESSO IMPRESSO:

CC   01010-2010-098.03.00-2   Improcedente

EXTRAPAUTA

MS         0011063-23.2017.5.03.0000   Conhecido    o   recurso   e

não acolhidos

                                                               os Embargos de Declaração

(ED)

MS         0010157-96.2018.5.03.0000   Conhecido o recurso e  não

acolhidos

                                                               os Embargos de  Declaração

(ED)

Observações:

Sustentação oral: MS 0011337-50.2018.5.03.0000 (AgR): Dr. Paulo

Márcio Abrahão Guerra, pela Agravante; MS e AgR 0010911-

38.2018.5.03.0000, Procuradora Maria Amélia Bracks Duarte, na

condição de  Impetrante  e,  MS 0011412-89.2018.5.03.0000: Dr.

Rafael Carlos da Cruz, pela Impetrante.

Inscreveram-se para sustentação oral nos processos: MS 0011236-

13.2018.5.03.0000 (AgR), Dr. Valdomiro Bezerra da Silva

Júnior/Francisco José Ferreira de Souza Rocha da Silva, pela

Impetrante; MS 0011179-92.2018.5.03.0000, Dr. André Fittipaldi

Morade,  pela Impetrante.

Deferida a juntada de voto vencido ao Exmo. Desembargador

Marcelo Lamego Pertence nos processos: MS 0010280-

94.2018.5.03.0000 e MS 0011318.44-2018.5.03.000.

REGISTROS

O Exmo. Desembargador Marcelo Lamego Pertence apresentou

votos de:

 Felicitações  ao Exmo. Juiz Vitor Salino de Moura Eça,  pelo seu

aniversár io natal íc io  que,  em seguida,  agradeceu as

manifestações.

    De   congratulações aos Professores Hermes Vilchez Guerrero e

Mônica Sette Lopes que, no dia 26.11.2018, assumiram a direção

da Faculdade de Direito da UFMG, como Diretor e Vice-Diretora,

respectivamente, para o próximo quadriênio 2019-2022.

    De  boas-vindas  ao Juiz  Weber  Leite de Magalhães Pinto Filho,

titular da Vara do Trabalho de Pará de Minas,  promovido para o

cargo de Desembargador deste Egrégio Regional,  pelo critério de

antiguidade em  vaga surgida em decorrência da aposentadoria do

Exmo.  Desembargador Luiz Ronan Neves Koury.  Salientou que a

posse do eminente Magistrado  ocorrerá no próximo dia 03 e, ainda,

que fará parte da composição desta d. 1ª SDI, enriquecendo, em

muito, este Órgão judicante.

    Saudou, ainda,  os alunos do 5º e do  6º período do Curso de

Direito do Centro Universitário  UNA - Unidade de Contagem/MG,

presentes para assistir à sessão, acompanhados de sua professora

Gabriela Nogueira Xavier Matias.

O Exmo. Desembargador Paulo Roberto de Castro  parabenizou o

advogado  Raimundo Cândido Júnior,  por sua eleição como

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil de Minas Gerais -

Seção Minas Gerais para o triênio 2019/2021. Destacou  a vasta

experiência e o brilhantismo profissional, culminando em uma

carreira coroada de êxito, que o credencia a uma excepcional

gestão no mencionado tr iênio.  Ao  ensejo,   o  Exmo.

Desembargador Jales Valadão Cardoso  ratificou, com  veemência,

o registro, então,  apresentado.

O Exmo. Juiz Vitor Salino de Moura Eça agradeceu e externou o

seu contentamento por substituir os Exmos. Desembargadores

Fernando Viégas Peixoto e Ana Maria Amorim Rebouças. Nesta

mesma oportunidade, propôs júbilo  pelas posses  do  Exmo.

Desembargador  Luiz José Dezena da Silva   no próximo dia 5,  no

cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho  (TST) e  da

Exma. Desembargadora Anne Helena Fischer Inojosa, como

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região

(TRT/AL), para o biênio 2018/2020.

Às moções aderiram os demais Desembargadores, Juízes  e a d.

representante do MPT, Procuradora Maria Amélia Bracks Duarte.

Aprovada a presente ata pelos Exmos. Desembargadores e Juízes

que participaram da Sessão.

Sala de Sessões

Belo Horizonte, 29 de  novembro de 2018.

MARCELO LAMEGO PERTENCE

D E S E M B A R G A D O R  P R E S I D E N T E  D A  1 ª  S E Ç Ã O

ESPECIALIZADA DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (1ª SDI)

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Márcia Regina Lobato

Secretária das Seções Especializadas

TRT  3ª Região
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Decisão Monocrática
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